
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

CASA DR. MANOEL BORBA 

Exma. Sr.a Presidenta 
Exmo. Srs. Vereadores 

JUSTIFICATIVA 

INDICAÇÃO Nº 108 / 2025 

A vereadora Risalva Brandão, no uso de suas atribuições que Ihe confere 
do Regimento Interno desta casa, INDICA à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e 
respeitadas às formalidades regimentais, que seja feito um veemente apelo ao 
Exmo. Senhor Prefeito deste Municipio, Marinaldo Rosendo de Albuquerque, para 
realizar melhorias nos pontos de moto-táxi localizados em diferentes áreas do 
município. 

Os mototaxistas desempenham um papel fundamental na nossa cidade, 
oferecendo um serviço rápido, acessivel e de grande importância para a 
população. No entanto, alguns pontos de moto -táxi encontram-se em condições 
inadequadas, carecendo de cobertura, sinalização, assentos, iluminação e 
pintura padronizada. 

As melhorias solicitadas visam proporcionar melhores condições de 
trabalho, segurança e conforto, valorizando a categoria e melhorando o 
atendimento à população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Timbaúba, em 13 de outubro de 2025 

Risalva Brandão Rodrigues 
Vereadora Rocd 

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro -Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704 
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 -E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 
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